
extratos

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 235, de 02/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 01/07/2012, RODRIGO DO ESPÍRITO SANTO, R. 3127 
do cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO ADMINISTRATIVA - SEAT, com fundamento 
legal no artigo 42, II, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 236, de 02/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, MACARIO ANTUNES QUIRINO, R. 1122, da 
função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE SEÇÃO DE AMBULATÓRIO - SEEF, com 
fundamento legal no artigo 42, I, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 237, de 03/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor MACARIO ANTUNES QUIRINO, 
R. 1122, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma 
do artigo 70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 238, de 03/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora ELISABETH DOTTI CONSOLO, 
R. 2244, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 239, de 03/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora GLAUCI JACINTA HAUSCHILDT, 
R. 369, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ajudante Geral, LICENÇA PARA 
ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, da Lei 
Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 240, de 03/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, MARCO ANTONIO GODOY, R. 359, da função 
de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - SELA, com 
fundamento legal no artigo 42, I, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 241, de 03/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2012, MARCO ANTONIO GODOY, R. 359, para a função 
de confiança de DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - DDA, órgão subordinado 
à Secretaria de Meio Ambiente - SM, com vencimentos CCD, conforme a Lei Complementar 
Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 242, DE 03 DE JULHO DE 2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2012, DANIELA TEIXEIRA MARIANO, Chefe de Seção de 
Habitação - SEHA, R. 2058, para responder interinamente como DIRETORA DE HABITAÇÃO 
- DAH, com vencimentos CCD, previsto na Lei Complementar n. 01, de 29 de março de 2001. 
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 243, de 03/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2012, WASHINGTON LUIZ LEMOS DE SOUZA, R. 1280, 
para a função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - SELA, 
órgão subordinado à Secretaria de Meio Ambiente - SM, com vencimentos CCF, conforme 
a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 244, de 03/07/2012
Resolve:
DESTITUIR, a partir de 01 de julho de 2012, o servidor MARCELO DOS SANTOS, R. 295, da 
função gratificada de INSPETOR OPERACIONAL RONDANTE, na forma do artigo 42, I, da 
Lei Municipal n. 129/95, devendo retornar ao seu cargo de provimento efetivo de Guarda 
Civil do Município de Bertioga.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 245, de 03/07/2012
Resolve:
DESTITUIR, a partir de 01 de julho de 2012, o servidor NELSON MENEZES DOS SANTOS, 
R. 145, da função gratificada de INSPETOR OPERACIONAL RONDANTE, na forma do artigo 
42, I, da Lei Municipal n. 129/95, devendo retornar ao seu cargo de provimento efetivo de 
Guarda Civil do Município de Bertioga.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 246, de 03/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora MARIA GABRIELA DA COSTA 
SILVEIRA, R. 1965, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Turismo, 
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 
70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 247, de 03/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir 01 de julho de 2012, REBECA SANTANA DE CARVALHO, (qualificada 
em seu prontuário), para o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DE 
DIRETORIA – AD, com vencimentos CC4, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, 
de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 248, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora NOELI PEREIRA MAESTER, R. 
958, ocupante do cargo de provimento efetivo de Inspetora de Alunos, LICENÇA PARA 
ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, da Lei 
Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 249, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora LUIZA APARECIDA JORGE 
SANTANA, R. 419, ocupante do cargo de provimento efetivo de Inspetora de Alunos, 
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 
70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 250, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora MARIA PAULA DE OLIVEIRA 
LEITE ROLLO PONTES, R. 2530, ocupante do cargo de provimento efetivo de Diretora de 
Escola, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma 
do artigo 70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 251, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora MARIA CRISTINA QUINTELLA 
SQUILANTE, R. 2479, ocupante do cargo de provimento efetivo de Diretora de Escola, 
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 
70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 252, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, à servidora DANIELA FERNANDA DE 
CARVALHO, R. 1924, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de Educação 
Básica I, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma 
do artigo 70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 253, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor DOUGLAS ROBERT TOBIAS, 
R. 4380, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de 1ª Infância, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 254, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor RONILTON SOARES LIMA, R. 
213, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil de 1ª Classe, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 255, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor MAURÍCIO DOS SANTOS SOUZA, 
R. 300, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial de Administração, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 256, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor MÁRIO ROBERTO PINHEIRO, R. 
982, ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturário, LICENÇA PARA ATIVIDADE 
POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, da Lei Municipal 
n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 257, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor KALED ALI EL MALAT, R. 171, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil de 1ª Classe, LICENÇA PARA 
ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, da Lei 
Municipal n. 129/95
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 258, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor WLADIMIR DOS REIS SILVA, R. 
224, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil de 1ª Classe, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 259, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor ALUÍSIO BICHIR, R. 167, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, 
até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 260, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor CLÉRIO ALVES COSTA, R. 153, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil de 1ª Classe, LICENÇA PARA 
ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, da Lei 
Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 261, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor MARCELO DOS SANTOS, Registro 
Funcional n. 295, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 262, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor JOÃO PAULO FERNANDES 
FILHO, R. 2709, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 263, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA 
DAS NEVES, R. 1471, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Ginecologista 
Obstetra, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma 
do artigo 70, IV, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 264, de 05/07/2012
Resolve:
CONCEDER, a partir de 07 de julho de 2012, ao servidor NELSON MENEZES DOS 
SANTOS, R. 145, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, até o dia seguinte ao da eleição, na forma do artigo 70, IV, 
da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 265, de 05/07/2012
Resolve:
TRANSFERIR, o servidor ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES BARRETO, Fiscal, R. 999, da 
Secretaria de Meio Ambiente – SM para a SECRETARIA DE SAÚDE - SS, nos termos do 
artigo 30, da Lei n. 129/95.
José Marcelo Ferreira Marques, Secretário Interino de Meio Ambiente e Manoel Prieto 
Alvarez, Secretário de Saúde

PORTARIA N. 266, de 05/07/2012
Resolvem:
TRANSFERIR, o servidor SILVIO IVO DOS SANTOS, Fiscal, R. 1781, da Secretaria de 
Saúde – SS para SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E ASSUNTOS NÁUTICOS – ST, 
nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.
Manoel Prieto Alvarez, Secretário de Saúde e José Luiz Zuppani, Secretário de Turismo, 
Comércio e Assuntos Náuticos

PORTARIA N. 267, de 05/07/2012
Resolvem:
TRANSFERIR, o servidor ROGÉRIO PAULO DE OLIVEIRA FERNANDES, Ajudante Geral, R. 
1714, da Secretaria de Saúde – SS para SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
– SA, nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.
Manoel Prieto Alvarez, Secretário de Saúde e Francisco José Rocha, Secretário de 
Administração e Finanças
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PORTARIA N. 268, de 05/07/2012
Resolvem:
TRANSFERIR, o servidor WALMIL CELESTINO DA SILVA, Ajudante Geral, Registro 
Funcional n. 1751, da de Administração e Finanças – SA para SECRETARIA DE SAÚDE – 
SS, nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.
José Rocha, Secretário de Administração e Finanças e Manoel Prieto Alvarez, Secretário 
de Saúde

PORTARIA N. 269, DE 06 DE JULHO DE 2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, MARCOS ALBERTO PERTINHES, Registro 
Funcional n. 3134, da cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS - SEDES, com fundamento legal no artigo 42, II, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 270, DE 06 DE JULHO DE 2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, SÉRGIO MAGRI FERREIRA, Registro Funcional 
n. 4529, da cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE ADMINISTRAÇÃO - SEAID, com 
fundamento legal no artigo 42, II, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 271, de 06/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, VALTER KAZUO PEREIRA, Registro Funcional 
n. 4639, da cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DE SECRETARIA - AS, com 
fundamento legal no artigo 42, II, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 272, de 06/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, CELSO DA SILVA VEIGA, da cargo em 
comissão de CHEFE DE SETOR DE EXPEDIENTE - SETES, com fundamento legal no 
artigo 42, II, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 273, de 06/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a partir de 01 de julho de 2012, PAULO HENRIQUE DE MORAIS, Registro 
Funcional n. 1866, da função de confiança de CHEFE DE SETOR DE EXPEDIENTE - SETEA, 
com fundamento legal no artigo 42, I, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 274, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir 01 de julho de 2012, MARCOS ALBERTO PERTINHES, (qualificado 
em seu prontuário), para o cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE ASSUNTOS 
INTERNOS - SEAI, com vencimentos CCF, conforme a Lei Complementar Municipal n. 
01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 275, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir 01 de julho de 2012, SÉRGIO MAGRI FERREIRA, (qualificado em seu 
prontuário), para o cargo em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO - AC com 
vencimentos CCC1, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 276, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir 01 de julho de 2012, VALTER KAZUO PEREIRA, (qualificado em seu 
prontuário), para o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEAID com vencimentos CCX, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de 
março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 277, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir 01 de julho de 2012, CELSO DA SILVA VEIGA, (qualificado em seu 
prontuário), para o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR HOSPITALAR - SETHO com 
vencimentos CCX, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 278, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir 01 de julho de 2012, EDUARDO REIS, (qualificado em seu prontuário), 
para o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DE SECRETARIA - AS, com 
vencimentos CCC3, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 279, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2012, PAULO HENRIQUE DE MORAIS Registro 
Funcional n. 1866, para a função de confiança de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO 
- AG, com vencimentos CCC2, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de 
março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município
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PORTARIA N. 280, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2012, SILVIA MARCIA GOMES GONÇALVES Registro 
Funcional n. 614, para a função de confiança de CHEFE DE SETOR DE GERENCIAMENTO 
DE PROJETOS - SEGRP, com vencimentos CCX, conforme a Lei Complementar Municipal 
n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 281, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2012, SANDRA REGINA ALMEIDA, Registro Funcional 
n. 1983, para a função de confiança de CHEFE DE SETOR DE EXPEDIENTE - SETES, com 

vencimentos CCX, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 282, de 06/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 01 de julho de 2012, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SANTOS, 
Registro Funcional n. 1753, para a função de confiança de CHEFE DE SETOR DE 
DESENVOLVIMENTOS DE SISTEMAS -SEDES, com vencimentos CCX, conforme a Lei 
Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 283, de 06/07/2012
Resolve:

DESIGNAR, a partir desta data, o servidor EMERSON RODRIGUES GARCIA, Guarda 
Civil de 1ª Classe, Registro Funcional n. 060, para a função gratificada de INSPETOR 
OPERACIONAL RONDANTE da Guarda Civil do Município de Bertioga, na forma do artigo 
73, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 284, de 06/07/2012
Resolve:
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor GUILHERME RICARDO GARCIA, Guarda 
Civil de 1ª Classe, Registro Funcional n. 926, para a função gratificada de INSPETOR 
OPERACIONAL RONDANTE da Guarda Civil do Município de Bertioga, na forma do artigo 
73, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

extratos
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COMUNICADO
 A Câmara Municipal de Bertioga convida empresas interessadas, 
nos termos do artigo 34 da Lei Federal 8.666/1993, a ingressarem em seu 
Registro Cadastral visando a Habilitação para participação em licitações 
abertas por esta Casa. O registro cadastral com a conseqüente expedição do 
certificado será realizado nos termos do artigo 27 do mesmo diploma legal.
Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na sede da Câmara Municipal de Bertioga, no horário de seu 
expediente.

Bertioga, 04 de julho de 2012.

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

COMUNICADO RECADASTRAMENTO
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente, Luciano 
Pinto dos Santos, CONVOCA a todos os associados para recadastramento 
a ser realizado na sede da AETUB no período de 25/06/2012 á 21/07/2012 
de segunda-feira a sexta-feira das 08h00min. ás 13:00min. das 14:00min. 
ás 17:00min.  e aos sábados das 09:00min. ás 13:00min. , munidos dos 
documentos listados abaixo.

Copia e original do registro geral (RG)
Copia e original do comprovante de residência no nome do associado
Ex: (contas de luz, agua e telefone e extrato bancário ou de cartão de credito).
Copia e original do comprovante de matricula na instituição de ensino.
Os boletos quitados da AETUB.
O associado que não realizar o recadastramento será excluído do beneficio 
que trata a Lei 445/01 tendo sua vaga disponibilizada.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representada por seu Presidente COMUNICA a quem 
interessar que estão abertas as inscrições para CADASTRO NA LISTA DE 
ESPERA do beneficio que trata a Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 1.651 
de 24 de Fevereiro de 2011, do segundo semestre de 2012 para as linhas 
rodoviárias das cidades de Guarujá (01 e 08) Santos (02, 03, 06, 07,09 e 10) 
e Mogi (04, 05 ).
 I – Das Inscrições
 a) A inscrição deverá ser efetuada, na sede da AETUB no período 
de 02/07/2012 à 14/07/2012 nos horários das 8hs às 13hs e das 14hs às 17hs 
de segunda à sexta, sábado das 9hs às 13hs.
 b) Não será permitida inscrição por e-mail, fac-símile e contato 
telefônico ou fora do prazo estabelecido.
 c) A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas nas Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 
1651 de 24 de fevereiro de 2011 e nas demais normas legais pertinentes, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
 d) Para se inscrever, o candidato deverá preencher as 
condições para preenchimento da vaga ofertada pela AETUB e entregar, 
no ato da inscrição:
 I - Cópia do comprovante de matrícula na instituição de ensino 
superior e/ou curso técnico, 
 II- comprovante de residência em seu nome (ex.: contas de Luz, 
Agua e Telefone, Extrato bancário ou de fatura de cartão de credito) caso 
seja menor de 18 anos, comprovante de residência do responsável legal 
e declaração registrada em cartório atestando o domicílio do candidato 
no município.
 III – Se portador de necessidades especiais (laudo médico).
 IV – Comprovante de renda.
 V – Cópia de um dos seguintes documentos de identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação ou documento 
similar com foto.
 VI – Cópia da certidão de nascimento do (s) filho (s).
 VII – Cópia histórico escolar do ensino médio.
 e) O candidato receberá no ato da inscrição protocolo e o mesmo 
só terá validade com apresentação deste no ato da convocação para usufruir 
o benefício.
 f) Não será permitida, em hipótese alguma, troca de cidade ou 
linha rodoviária após a efetivação da inscrição.
 g) O candidato não poderá se inscrever para mais de uma cidade 
ou linha rodoviária.
 h) A ordenação e habilitação do(s) inscrito(s) será feita pela AETUB, 
sendo essas ações auditadas pela Comissão Permanente de Auditoria das 
Contas da AETUB.
 i) A AETUB privilegiará, em ordem de preferencia, os:
 I - PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.
 II - DETENTORES DE MENOR RENDA FAMILIAR ¨per capta¨.
 III - ORIUNDOS DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO.
 IV - DE MAIOR IDADE.
 V - COM MAIOR NÚMERO DE FILHOS.

 j) A publicação dos resultados da ordenação e habilitação será 
no dia 21/07/2012 no B.O.M. (Boletim Oficial Municipal) e fixada na sede da 
AETUB.
 k) A inscrição, ordenação e habilitação do candidato não gera 
direito ao benefício que trata as Leis 445/01 e 848/09.
 l) O candidato somente fará jus ao benefício após convocação no 
B.O.M. e apresentação dos documentos exigidos no Art. 2º V da Lei 445/01.
 m) O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens 
anteriores implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a 
irregularidade a qualquer tempo.
 n) O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que 
não satisfaça a todas as condições estabelecidas, terá sua inscrição cancelada 
e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
habilitado e que o fato seja constatado posteriormente.
 o) As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à AETUB o direito de excluir da LISTA 
DE ESPERA aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
 p) Esta lista de espera tem validade para o segundo semestre de 
2012, somente fará jus ao benefício o candidato convocado neste período 
para usufruir o benefício que trata as leis 445/01 e 848/09.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

RESOLUÇÃO CMAS Nº 6/2012
Institui as Comissões Temáticas do Conselho Municipal de Assistência Social.

 Fernando Moreira de Oliveira, Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e:

 Considerando as deliberações da reunião ordinária do CMAS 
realizada em 2 de maio de 2012,
 Considerando as diversas atribuições do Conselho Municipal de 
Assistência Social no planejamento, avaliação e controle da Política Municipal 
de Assistência Social;
 Considerando a necessidade de dinamizar as ações do Conselho 
Municipal de Assistência Social frente aos desafios que se impõem para a 
consolidação do Sistema Municipal de Assistência Social,
 RESOLVE:
 Artigo 1º. Ficam instituídas as seguintes Comissões Temáticas 
no âmbito de atuação do Conselho Municipal de Assistência Social, para o 
desenvolvimento das atribuições que lhe são conferidas por lei
 I. Comissão de Normas e Regulamentação:
 II. Comissão de Orçamento e Finanças:
 III. Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família;
 IV. Comissão de Fiscalização:
 § 1º. As Comissões Temáticas têm por finalidade subsidiar as 
decisões da Plenária no cumprimento de suas competências, bem como da 
Mesa Diretora, quando solicitados.
 § 2º. As Comissões Temáticas serão constituídas por no mínimo 
três Conselheiros, Titulares ou Suplentes, escolhidos em reunião deste 
colegiado.
 § 3º. Cada Comissão Temática será dirigida por um coordenador 
escolhido entre seus membros.
 § 4º. O conselheiro deverá justificar sua ausência, por escrito, às 
reuniões da Comissão Temática.
 § 5º. As deliberações nas Comissões Temáticas dar-se-ão por 
maioria simples de votos.
 Artigo 2º. Ao coordenador da Comissão Temática compete:
 I - coordenar a reunião da Comissão;
 II - designar um dos membros para secretariar as reuniões;
 III - apresentar e encaminhar à Plenária e à Mesa Diretora, as 
propostas, pareceres e recomendações da Comissão para deliberação.
 Artigo 3º. Compete à Comissão de Normas e Regulamentação:
 I. Elaborar normas regulamentando o funcionamento das entidades 
de assistência social, públicas e privadas, em conformidade com a legislação 
estadual e federal pertinentes;
 II. Definir normas para a inscrição e renovação das entidades no 
Conselho;
 III. Definir normas básicas para o funcionamento do Conselho;
 IV. Coordenar o processo de registro e renovação das entidades 
no Conselho; 
 V. Prestar orientação às entidades de assistência social acerca 
das normas e regulamentos do Conselho sempre que necessário.

 Artigo 4º. Compete à Comissão de Orçamento e Finanças:
 I. Assessorar o CMAS na discussão e aprovação da proposta 
orçamentária da Política de Assistência Social; 
 II. Fiscalizar a gestão orçamentária e financeira do Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS);
 III. Analisar relatórios periódicos de execução orçamentária 
e financeira do FMAS, prestações de contas e demais demonstrativos 
pertinentes, emitindo parecer para deliberação da Plenária.

 Artigo 5º. Compete à Comissão de Acompanhamento e Controle 
Social do Programa Bolsa Família:
 I. Analisar periodicamente o cadastramento e atualização cadastral 
de beneficiários, assim como a concessão e gestão de benefícios;
 II. Realizar, quando necessário, ações de fiscalização para 
validação das atividades desenvolvidas e/ou apuração de eventuais 
irregularidades;
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 III. Propor melhorias para a gestão municipal do Programa;
 IV. Acompanhar as ações relacionadas ao cumprimento das 
condicionalidades de Educação, Saúde e Assistência Social;
 V. Acompanhar a aplicação dos dispositivos da Portaria GM/MDS nº 
617/2010, que regulamenta o processo permanente de atualização cadastral 
dos beneficiários do Programa Bolsa Família.

 Artigo 6º. Compete à Comissão de Fiscalização:
 I. Realizar visitas de fiscalização às entidades socioassistenciais 
em funcionamento no município;
 II. Elaborar relatório das visitas realizadas para apresentação à 
Plenária do CMAS;
 III.  Propor medidas de correção das impropriedades e 
inadequações observadas nas visitas às entidades socioassistenciais;
 IV. Investigar denúncias relativas ao funcionamento de entidades 
socioassistenciais.

 Artigo 7º. O CMAS poderá convidar entidades, autoridades, 
cientistas e técnicos para colaborarem nos estudos ou participarem de 
Comissões Temáticas.
 Parágrafo único. Consideram-se colaboradores do CMAS, entre 
outros, instituições de ensino e pesquisa, organizações não-governamentais, 
especialistas e profissionais da administração pública e privada, além de 
prestadores de serviço e usuários da assistência social.
 Artigo 8º. As Comissões Temáticas do CMAS, sempre que 
necessário, poderão interagir com comissões de outros Conselhos, visando 
uniformizar e definir áreas de competência comum ou específica para a 
formulação de políticas ou normatização de ações de atendimento.
 Artigo 9º. O CMAS poderá criar, a qualquer tempo, novas 
Comissões Temáticas permanentes, bem como extinguí-las, mediante 
deliberação da Plenária.
 Artigo 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Bertioga, 29 de junho de 2012.

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 7/2012
Designa os membros das Comissões Temáticas do Conselho Municipal de 

Assistência Social.
 Fernando Moreira de Oliveira, Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e:

 Considerando as deliberações da reunião ordinária do CMAS 
realizada em 2 de maio de 2012, 
 Considerando a Resolução CMAS nº 6/2012,

 RESOLVE:
 Artigo 1º. Ficam designados os membros das Comissões Temáticas 
no âmbito de atuação do Conselho Municipal de Assistência Social, para o 
desenvolvimento das atribuições que lhe são conferidas por lei
 I. Comissão de Normas e Regulamentação:
 a) Fernando Moreira de Oliveira;
 b) Jhefferson Antonio Costa;
 c) Rosângela Rocha.
 II. Comissão de Orçamento e Finanças:
 a) Dejanira Bodra de Carvalho;
 b) Ermínio Araújo Aguiar;
 c) Fernando Moreira de Oliveira;
 d) Luiz Carlos Bispo dos Santos.
 III. Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família;
 a) Dejanira Bodra de Carvalho;
 b) Ermínio Araújo Aguiar;
 c) Luiz Carlos Bispo dos Santos;
 d) Sandra Aparecida Monteiro de Vivo Faria;
 e) Valéria dos Santos Carvalho.
 IV. Comissão de Fiscalização:
 a) Luiz Carlos Bispo dos Santos;
 b) Sandra Aparecida Monteiro de Vivo Faria;
 c) Sílvia Maria Carrijo;
 d) Sandra do Carmo Silva Ventura Alves.

 Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Bertioga, 29 de junho de 2012.

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 8/2012
Institui Grupo de Trabalho para elaboração da Agenda de Prioridades da 

Política Municipal de Assistência Social para o quadriênio 2013-2016 e dá 
outras providências.

 Fernando Moreira de Oliveira, Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
 Considerando as deliberações da reunião ordinária do CMAS 
realizada em 5 de junho de 2012,
 Considerando as deliberações das Conferências Municipais de 
Assistência Social realizadas até o exercício corrente;
 Considerando os marcos legais e regulatórios da Política Pública 
de Assistência Social vigentes no Brasil;
 Considerando as prioridades da Política Municipal de Assistência 
Social amplamente discutidas nas reuniões deste colegiado,

 RESOLVE:
 Artigo 1º. Fica instituído Grupo de Trabalho para elaboração da 
Agenda de Prioridades da Política Municipal de Assistência Social para o 
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ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO
02/07/12 a 06/07/12

ERRATA
 No Edital de Cancelamento publicado no dia 30/06/12, por equívoco 
constou o cancelamento da licença 9-444, sendo que mesma encontra-se 
regularizada, devendo desconsiderar referido cancelamento.

ATENÇÃO AMBULANTES
VISTORIA DE CARRINHOS

 A Diretoria de Abastecimento informa que os equipamentos das 
licenças ambulantes na Orla da Praia, serão vistoriados e adesivados, 

quadriênio 2013-2016.
 Artigo 2º. O Grupo de Trabalho a que se refere o artigo anterior será 
formado pelos seguintes membros, Conselheiros Municipais de Assistência 
Social, titulares e suplentes, e convidados:
 I. Ermínio Araújo Aguiar;
 II. Fernando Moreira de Oliveira;
 III. Flora Helena de Oliveira;
 IV. Luiz Carlos Cortez;
 V. Luiz Carlos Bispo dos Santos;
 VI. Valéria dos Santos Carvalho;
 VII. Valéria Prestes Teissiere.

 Artigo 3º. O Grupo de Trabalho elegerá, dentre seus membros, 
um Coordenador que dirigirá os trabalhos;

 Artigo 4º. Para elaboração da Agenda de Prioridades o Grupo 
de Trabalho deverá considerar como diretrizes:
 I. A Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com as 
atualizações introduzidas pela Lei Federal 12.435, de 6 de julho de 2011;
 II. A Política Nacional de Assistência Social vigente;
 III. A Norma Operacional do Sistema Único de Assistência 
Social, NOB/SUAS nº 1/2005;
 IV. A Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
Sistema Único de Assistência Social, NOB-RH/SUAS;
 V. A Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
 VI. Lei nº 10.836, de 9 janeiro de 2004, e alterações posteriores, 
que cria o Programa Bolsa Família e dá outras providências;
 VII. As deliberações das Conferências Municipais de Assistência 
Social;
 VIII. As necessidades identificadas ao longo das reuniões do 
Conselho Municipal de Assistência Social;
 IX. Os demais atos legais e normativos vigentes que dizem 
respeito à Política de Assistência Social;
 X. Os indicadores sociais do município de Bertioga;

 Artigo 5º. As prioridades elencadas na agenda de que trata 
esta Resolução deverão ser devidamente justificadas por pelo menos 
uma das diretrizes relacionadas no artigo anterior.

 Artigo 6º. O Grupo de Trabalho terá 45 (quarenta e cinco) 
dias para concluir seus trabalhos e apresentar a Agenda de Prioridades 
da Política Municipal de Assistência Social à Plenária deste colegiado.

 Artigo 7º. A Agenda de Prioridades da Política Municipal de 
Assistência Social será apresentada pelo Coordenador do Grupo de 
Trabalho à Plenária do CMAS.
 Parágrafo primeiro. A Plenária avaliará e discutirá a agenda 
proposta pelo Grupo de Trabalho, em reunião ordinária ou extraordinária 
convocada pela Presidência deste colegiado.
 Parágrafo segundo. A  Agenda de Prioridades da Política 
Municipal de Assistência Social deverá ser aprovada por pelo menos 2/3 
do Conselho Municipal de Assistência Social.

 Artigo 8º. A  Agenda de Prioridades da Política Municipal de 
Assistência Social será  instituída por meio de resolução específica deste 
Conselho, publicada no Boletim Oficial do Município de Bertioga.

 Artigo 9º. Após aprovação, a  Agenda de Prioridades da Política 
Municipal de Assistência Social será encaminhada aos candidatos ao 
cargo de dirigente do Poder Executivo do Município de Bertioga sob a 
forma de uma Carta de Compromissos.
 Parágrafo primeiro. Os candidatos terão até quinze dias para 
manifestação e eventual adesão à Agenda de Prioridades da Política 
Municipal de Assistência Social.
 Parágrafo segundo. A manifestação deverá ser feita por 
escrito, dirigida ao Conselho Municipal de Assistência Social e protocolada 
na Casa dos Conselhos, localizada na Rua Luis Pereira de Campos.

 Artigo 10. A agenda de que trata esta Resolução subsidiará os 
atos do CMAS na formulação, análise e deliberação do Plano Municipal 
de Assistência Social e demais instrumentos de planejamento da Política 
Pública de Assistência Social para o período a que se refere.
 Parágrafo único.  A Agenda de Prioridades da Política 
Municipal de Assistência Social está sujeita à revisão periódica a fim 
de que mantenha a necessária compatibilidade com as demandas da 
população de Bertioga e a legislação que regula a Política Pública de 
Assistência Social.

 Artigo 11. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Bertioga, 29 de junho de 2012.

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONVOCAÇÃO
 O presidente do Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas 
atribuições, convida a todos os membros e interessados para reunião 
ordinária a ser realizada na quarta-feira (11), às 15 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais (Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú) 
– Bertioga. 

 PAUTA:
 ● Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
 ● Assuntos gerais

Bertioga, 05 de julho de 2012

Walter José de Santana
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

CONVOCAÇÃO
 O secretário de Assistência Social e do Trabalho, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA para a Comissão de Avaliação do Termo de Parceria 
da Associação Civil, Cidadania Brasil (ACCB), para reunião a ser realizada 
no próximo dia 11 de julho, às 09 horas, na Casa dos Conselhos, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 ● Assuntos Gerais

Bertioga,  05 de julho de 2012

Dinarte Vasques Sevilhano
Secretário de Assistência Social e do Trabalho

CONVOCAÇÃO
 O presidente do Conselho Municipal do Fundeb, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA todos os conselheiros titulares para reunião 
extraordinária, que será realizada na quinta-feira (12), às 9h30, na Casa de 
Conselhos da Prefeitura Municipal Bertioga, localizada a Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117, Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 ● Contas do mês de maio de 2012
 ● Análise das contas do mês de maio de 2012
 ● Assuntos gerais

Deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente

CONVOCAÇÃO
 A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA para reunião ordinária, que será realizada 
na terça-feira (10), de julho, às 15 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú. 

 PAUTA:
 ● Leitura de ata
 ● Releitura de Regimento
 ● Procedimentos Pedágio Lei Maria da Penha
 ● Ofícios encaminhados e recebidos
 ● Assuntos pendentes
 ● Assuntos Gerais

Bertioga, 05 de julho de 2012.

Lucia Maria de Campos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

CONVOCAÇÃO
 O presidente da Casa dos Conselhos, no uso de suas atribuições, 
CONVIDA a todos os presidentes de Conselhos Municipais para reunião 
ordinária a ser realizada na quarta-feira (11), às 18 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais (Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú) 
– Bertioga.

 PAUTA:
 ● Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.
 ● Assuntos gerais

Bertioga, 05 de julho de 2012

Walter José de Santana
Presidente da Casa dos Conselhos

seCretarIa De aDMINIstraÇÃo e FINaNÇas

seÇÃo De reCUrsos HUMaNos

DIretorIa De aBasteCIMeNto

conforme cronograma abaixo:
 ● 07 e 08 de julho – Praia da Enseada ao Sesc;
 ● 14 e 15 de julho  – Jd. das Canções até Indaiá;
 ● 21 e 22 de julho – Praia da Riviera;
 ● 28 e 29 de julho – Praia de São Lourenço até Boraceia
 Lembramos que somente serão vistoriados os equipamentos com 
as licenças regularizadas e permissionários que estejam portando o documento 
obrigatório expedido pela DAB – CARTEIRINHA E PLACA.
Os equipamentos deverão estar montados na praia, para a devida vistoria.
 Para as licenças em BAIRROS será agendada outra data.

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

ORDEM DE SERVIÇO N. 002/2012 - SA
Conforme Ordem de Serviço nº 001/2009 – SERH fica ratificado que:

1 – Os apontamentos de presença e planilhas de horas extras deverão ser 
entregues na Seção de Recursos Humanos – SERH até o 5º (quinto) dia útil 
de cada mês, a saber:

2 – As férias e licenças-prêmio deverão ser agendadas/alteradas 
impreterivelmente com 30 (trinta) dias de antecedência, sendo que os 
servidores que tiverem usufruto de férias pendentes deverão regularizar a 
situação antes do novo agendamento.

3 – Caso os prazos não sejam obedecidos, os documentos serão aceitos, 
porém, os lançamentos serão efetuados somente no mês subseqüente.

Bertioga, 06 de julho de 2012.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL
 A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 01, de 29 de março de 2001 e pelo 
Decreto Municipal nº 1.219, de 24 de julho de 2007, DEFERE  a promoção 
vertical interstício 29/03/2010 a 28/03/2012 para os servidores abaixo:

Registro 1781 - SILVIO IVO DOS SANTOS  Servidor III
Registro 2207 - WILSON CESAR DIONISIO  Servidor II

Bertioga, 06 de julho de 2012

COMISSÃO DE PROMOÇõES

EDITAL

A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar nº 01, de 29 de março de 2001 e pelo Decreto Municipal nº 
1.219, de 24 de julho de 2007, torna NULA  as promoções verticais, publicadas 
no Boletim Oficial n. 415 dos servidores abaixo:

Registro 1789 - OSWALDO BARRETO DA COSTA  JUNIOR 
Registro 1843 - VALTER BARBOSA DOS SANTOS                

Bertioga, 06 de julho de 2012

COMISSÃO DE PROMOÇõES
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EDITAL Nº 10/12 - BERTPREV
CONVOCAÇÃO

 O Presidente do BERTPREV, com base no Edital do Concurso 
Público 001/12, CONVOCA a candidata abaixo relacionada para comparecer 
no prazo de 15 (quinze) dias, na Sede desta Autarquia, sito à Rua Rafael 
Costábile, 596 – Jd.Lido – Bertioga/SP, no horário das 09:00 às 11:30hs e 
das 13:30 às 16:00 hs, munida dos documentos relacionados em edital para 
assumir o cargo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 
desta Convocação.

Bertioga, 05 de julho de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2012

Processo nº 4216/12
Objeto: Aquisição de tecido de algodão alvejado personalizado com 
logotipo para confecção de lençol, para suprir as necessidades da Unidade 
Básica de Saúde, conforme solicitado pela Secretaria de Saúde e Bem 
Estar do município.
Data da entrega dos envelopes: 23/07/12 até as 09h20m.
Data abertura: 23/07/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões da Seção 
de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de 
Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três reais e vinte 
e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  Bertioga, junto à Seção de 
Licitação e Compras das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.
bertioga.sp.gov.br, a partir de 10/07/12.

Bertioga, 06 de julho de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/12
PROCESSO Nº 2638/12

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão do Sr. 
Pregoeiro, homologo a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 
039/12, que tem por objeto à aquisição de veículo automotor utilitário off 
road 4x4, cabine dupla, para as operações de fiscalização e patrulhamento 
da Secretaria de Meio Ambiente do município, adjudicando o objeto 
licitado à empresa Latina Motors Comércio Exportação e Importação 
Ltda. (CNPJ nº 13.151.411/0001-20), que ofertou o menor valor global 
de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Bertioga, 03 de julho de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

CONVOCAÇÃO
Ref:.  Comissão de Avaliação dos Proponentes às 200 Moradias

do PSH.
 Ilustríssimos Senhores Membros da C.A.P.D.U.H.:
 Ana Angélica Santana Santos 
 C. Mário Barone
 Nara Kelly Zanqueta
 Patrícia Carneiro

 O Presidente da C.A.P.D.U.H. – Comissão de Avaliação dos 
Proponentes às 200 Moradias do PSH, convoca os membros em epígrafe, 
para participarem da 53ª. Reunião, a qual se realizará no dia 12 de Julho de 
2012 (quinta-feira), com início às 09h00, na Sala de Reuniões da Secretaria 
de Habitação, Planejamento e Desenvolvimento Urbano, localizado no Paço 
Municipal, à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Bertioga, com a seguinte 
pauta:

 ● Deliberações.

Bertioga, 07 de Julho de 2012

Gervásio Alves dos Santos 
Presidente

CoMIssÃo De aVaLIaÇÃo Dos ProPoNeNtes Do PsH

seÇÃo De LICItaÇÃo e CoMPras
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/12
PROCESSO Nº 2440/12

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão do Sr. 
Pregoeiro, homologo a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
044/12, que tem por objeto à aquisição de suporte polimérico (postes) 
para placas, com materiais reciclados, colapsável, de seção circular, 
atendendo a Secretaria de Serviços Urbanos – DTO, adjudicando o objeto 
licitado à empresa Estratégia Pontto Comércio de Materiais Urbanos 
Sinalização de Locação de Máquinas e Equipamentos e Eventos Ltda. 
(CNPJ nº 05.847.054/0001-00), que ofertou o menor valor global de R$ 
31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).

Bertioga, 06 de julho de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/12
PROCESSO Nº 5496/12

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão do Sr. 
Pregoeiro, homologo a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
043/12, que tem por objeto à aquisição de bica corrida, para manutenção 
nas vias públicas em diversos bairros da cidade, conforme solicitado 
pela Secretaria de Serviços Urbanos do município, adjudicando o objeto 
licitado à empresa HS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº 
02.885.024/0001-09), que ofertou o menor preço  global de R$ 117.990,00 
(cento e dezessete mil novecentos e noventa reais).

Bertioga, 06 de julho de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATO DE CONTRATO
Proc. 9545/2010 – Contratada: El l i  Construtora Ltda (CNPJ nº 
06.058.090/0001-58); Objeto: Execução de obra de construção de quadra 
poliesportiva no Jardim Rio da Praia, Municipio de Bertioga/SP; Valor: 
R$ 1.125.500,18; Prazo: 12 meses; Data:27/06/2012. Proc. 3071/2012 
– Contratada: BEC Baquirivu Engenharia e Comercio Ltda (CNPJ nº 
43.247.568/0001-14); Objeto: Construção de Creche no Jardim Vista 
Alegre, no Município de Bertioga/SP; Valor de R$ 1.957.535,54: Prazo 
09 meses; Data: 21/06/2012.

TOMADA DE PREÇOS 06/2012/2012-CPLOSE
PROC. 5114/2012

DIANTE DAS CONSIDERAÇÕES LANÇADOS NOS AUTOS DO PROC. 
ADM. 5114/2012, E CONSIDERANDO NÃO TER HAVIDO RECURSO 
CONTRA A DECISÃO DOS ATOS PRATICADOS PELA CPLOSE, DECIDO 
HOMOLOGAR A LICITAÇÃO REALIZADA ATRAVES DA TOMADA DE 
PREÇOS 06/2012-CPLOSE, QUE TEM COMO OBJETO A CONSTRUÇÃO 
DE TERMINAL RODOVIARIO, MUNICIPIO E BERTIOGA/SP. 
OUTROSSIM, ADJUDICO SEU OBJETO Á EMPRESA  Á EMPRESA 
ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº. 
66.748.955/0001-30) COM O VALOR GLOBAL DE R$1.397.613,88 (HUM 
MILHÃO, TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E TREZE 
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)

BERTIOGA, 06 DE JULHO DE   DE  2012

ARQTº URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CONVOCAÇÃO
 A Comissão Permanente de Auditoria nas Contas da AETUB, no 
uso de suas atribuições, convoca todos os seus membros a participarem da 
reunião ordinária no próximo dia 18/07/12 às 10h00 na Sala de Reuniões da 
Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural, à Rua Luiz Pereira de 
Campos,90-1, Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 ● Assuntos Gerais

Bertioga, 06 de julho de 2012

Comissão Permanente de Auditoria nas Contas da AETUB

aetUB

DECRETO N. 1.843, DE 06 DE JULHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento 

e cinquenta mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, 
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
Municipal na forma do artigo 4º § 1º da Lei n. 1007/2011 no que tange a 
Pasta da Secretaria de Educação – SE, conforme solicitado pela Diretoria 
de Finanças – DFI através do Memorando n. 206/2012,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados à 
seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 06 de julho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.844, DE 06 DE JULHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum 

milhão e quinhentos mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, 
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
Municipal na forma da Lei n. 1028/2012 para fazer frente a despesas 
atinentes a diversas secretarias, conforme justificado nos autos do 
Processo Administrativo n. 6087/12,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), 
destinados à seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 06 de julho de 2012. (PA n. 6087/12)
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

CONCURSO 01/2012 - CONVOCAÇÃO
 A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados para comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data de publicação da presente convocação, na Seção 

CoNCUrso 01/2012 - CoNVoCaÇÃo

de Recursos Humanos, à Rua Luiz Pereira de Campos, N.º 901, Vila 
Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários das 09 às 11 horas e das 14 às 
16 horas, munidos dos documentos constantes do edital nº 001/2012 do 
Concurso Público para Provimento de Cargo Efetivo de Procurador, para 
fins de admissão.

Bertioga, 06 de julho de 2012.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças


